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TERMO DE COLABORAÇÃO N'2.447t2021
PROCESSO N. 97 .662t202t
DISPENSADE CIIAMAMENTO PÚBLICO N" OlO/2021
EDITAL N'37912021

TERMO DE COLABORAÇÃO DE RECURSOS
QIIE CELEBRAM ENTRE SI O MTINICÍPIO DE
BAURU E A CRECI{E BERÇÁRIO SÃO JOSE -
CBSJ -PORMEIO DE SUBVENCÃO.

Aos, vinte e um dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e um, de um lado o
Município de Bauru, com sede à Praça Cerejeiras, 1-59, CNPJ n 46.137.410/0001-g0, neste ato
representado pela ProP Maria do Carmo Monteiro Kobayashi, Secretiíria Municipal da Educação,
doravante denominada Município - Secretaria Municipal da Educação - SME por força dos Decretos
Municipais no 4J05 de 23 de maio de 1986 e no 6618, de 27 de maio de 1993, ambos alterados pelo
Decreto n" 7306, de 11 de maio de 1995, e de outro lado a Organizaçào da Sociedade Civil - OSC de
Educação Infantil sem fins lucrativos,INSTITUIÇÃO CnSf - CRECI{E BERÇÁRIO SÃO JOSE, CNpJ
n" 01.598.383/0001-04, Rua Alcindo Pinheiro Chagas, no 01-40, Núcleo Foftunato Rocha Lima, telefone
(14) 3238-140J, email: cbsjbauru@gmail.com, representada pelo seu presidente Sr. oswaldo Speri, RG
4'311.724-1, CPF 120.113.208-87 denominada OSC, tem como justo e compromissado, nos termos da
Lei Municipal n" 7.503 de 14 de dezembro d,e 2021, e mediante as cláusulas e condições estabelecidas o
seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. Constitui objeto deste Termo a transferência de recursos financeiros destinados ao atendimento de
crianças da Educação Infantil não inseridas nas EMEIIS - Escolas Municipais de Educação Infantil
Integradas, região do Bairro Núcleo Fortunato Rocha Lima - para atender 176 alunos, sendo 95 de
creche (0 a 3 anos) e 81 de pré-escola (04 a 05 anos) em períàdo integral, de acordo com o projeto
Político Pedagógico - PPP - e o Plano de Trabalho apresentados pela OSC à SME, confúme
processo administrativo, no 97.6621202I.

CLÁUSL'LA SEGUNDA- OBRIGÀÇOES DA ENTIDADE

2.1 Participar da rede sócio-assistencial educativa da SME, cumprir a Constituição Federal de 19gg,
art. 37, art. 208 inciso rV, e a Lei de Diretrizes e Bases da bducaçao Nacionai, Lei 9.394 de 20 de
dezembro de 1996, na Seção II Da Educação Infantil, artigos 29,30 e 31 que esiabelece a Educação
Infantil, creche e pré-escola, como a primeira etapa da àducaçao básica Lei no l3.01g, de 31 dejulho de 2014, art. 23 a 32, e suas alterações dádas pela Lei 13.204 d,e 2015 e a Deliberação
CME no 04 de 15 de jutho de 2016 -DO - t610712016.

2'2 Cumprir as diretrizes da Política Municipal de Educação de Bauru conforme orientações emanadas
pela SME e roteiro para o Projeto Político Pedagógico desenvolvido anualmente pelá OSC.2'3 Executar as ações e objetivos constantes da Cláusula Primeira, em conformidade com o plano de
Trabalho, senáo vedadi sua alteração, bem como a legisração pertinente. '", "'- " t'":" 

:" q

&tu{-i?í,r \ I

\-



PREF'EITURA DO MLINICIPIO DE BÀURU
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUMCIPAL DA EDUCAÇÃO
Fone : ( 1 4) 321 4-43 0 | -e-mail : educação@bauru. sp. gov.br

End: Rua Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antonio
CEP.: 17013-031

2.4 Contratar e manter recuÍsos humanos, materiais e equipamentos adequados para a execução dos
serviços estabelecidos neste Termo, tendo como referência o modelo adotado pela SME como:
formação de turma, número de alunos, quadro de funcionários (professores, auxiliares, berçaristas,
cozinheiras, entre outros), infraestrutura adequada, assumindo os compromissos inerentes a esta
faixa etétria.

2.5 Zelar pelos padrões de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as orientações e diretrizes
técnicas e operacionais definidas pela Secretaria Municipal da Educação, observadas as diretrizes
contidas no Plano Municipal da Educação e definidas pelos Conselhos Municipais.

2.6 Aplicar integralmente os recursos Íinanceiros repassados na execução dos serviços, objeto deste
Termo, bem como o saldo auferido por conta das aplicações financeiras prevista no item 2.14,
conforme Plano de Trabalho apresentados pela OSC, responsabilizando-se pelo integral
cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fundiárias e fiscais decorrentes
da contratação de pessoal.

2.7 Apresentar, quadrimestralmente a SME a prestação de contas e o relatório de execução de
atividades desenvolvidas, na Plataforma Eletrônica e a documentação original na prestação fisica,
conforme art. 167 inciso XIII da instrução 0212016 - art. 180 - inciso XIII da instrução 001/2020 do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCE, assinada pelo Tesoureiro, pelo Presidente e
acompanhada do parecer do Conselho Fiscal.

2.8 Encaminhar à SME, até o 5o dia útil de cada mês, o relatório de diretoria.
2.9 Encaminhar à SME, no enceffamento do exercício, o relatório de execução de atividades

desenvolvidas, conforme art. 168 inciso VII da Instrução 0212016 do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo.

2.10 Agendar Férias dos funcionários, visando a não interrupção dos serviços prestados pela entidade,
respeitando o calendário escolar homologado pelo Conselho Municipal da Educação e SME.

2.11 Manter a SME informada sobre quaisquer eventos que dificultem ou interrompam o cumprimento
do calendário escolar expedido e homologado, curso normal de execução do Termo.

2.12 Assegurar a SME e ao Tribunal de Contas as condições necessárias ao acompanhamento,
supervisão, fiscalização e avaliação da execução e dos resultados dos serviços objeto deste Termo,
bem como o acesso a todos os documentos e ao local de execução do presente termo de parceria.

2.13 Divulgar em todas as modalidades de promoção e eventos da OSC, bem como em veículos
adquiridos com recursos públicos, a parceria da SME como órgão cofinanciador do serviço,
conforme modelo aprovado pelo gestor.

2.14 Aplicar obrigatoriamente os recursos em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação
de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública quando a sua utilização estiver prevista

. em prazos menores de trinta (30) dias, ou se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês,
em caderneta de poupança. Os rendimentos auferidos deverão ser demonstrados através de extratos
bancários, que acompanharão as prestações de contas quadrimestrais.

2.15 Deduzir o percentual de 2%o a 5%o, referente ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, quando houver a contrataçáo de prestadores de serviços com os recursos repassados à
OSC, sendo estes demonstrados nas prestações de contas quadrimestrais.

2.16 Enviar as Prestações de Contas até o dia 10(dez) do mês subsequente ao encerramento de cada
quadrimestre do ano, atendendo o art.1.67, inciso XfV das Instruções 0212016 do Tribunal de
Contas do Estado - TCE, observar e cumprir os prazos parpa correção das mesmas.

2.17 Utilizar os valores repassados durante o exercício vigente que compreende o período 0110112022 à
3111212022, e havendo saldo no primeiro dia do exercício seguinte deverá ser devolvido à
respectiva conta do Município por meio de Guia de Recolhimento - GRE.

2.18 Responsabilizar-se pelo pagamento dos encaÍgos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
relativos ao funcionamento da instituigão e ao adimplemento do termo de colaboração.

2.18.1 Os trabalhadores contratados pela OSC não guardam qualquer responsabilidade desse último
em relação às obrigações trabalhistas e demais encaÍgos assumidos pela OSC;

2.18.2 O Município não responde subsidiâria ot solidariamente pela ausência de cumprimento das
obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e comerciais àssumidas pela OSC; q
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2.18.3 O Município não se responsabilizapor eventuais demandas judiciais (art.42, inciso XX, da Lei
n'1,3.019/1,4).

2.19 Divulgar, em seu sítio na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos
em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público.

2.20 Cumprir continuamente e integralmente os acordos estabelecidos no presente Termo.
2.21 Manter um fundo de reserva destinado às rescisões trabalhistas e demais encargos previdenciários.
2.22No ato da entrega dos gêneros alimentícios na Unidade Escolar, pelo almoxarifado do Departamento

de Alimentação Escolar (produtos estocáveis) e pelos fornecedores (produtos perecíveis, a

cozinheira deverá conferir e atestar as requisições e seus conteúdos (gêneros e quantidades)).
2.23 A OSC deverá apresentar, no Departamento de Alimentação Escolar, o mapa do cardápio diário e

controle de estoque no primeiro dia útil de cada mês.
2.24Excepcionalmente em caso de excesso de alimentos estocáveis, a OSC deverá entrar em contato com

o Departamento de Alimentação Escolar para devidas providências e orientações.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS oBRIGAÇÔns no MUNICÍPIo _ SME
3.1 Transferir à OSC os recursos financeiros indicados naLei Municipal n" 7.503 de 14 de dezembro

de 2021 e no objeto deste Termo, por meio de recursos próprios do Município, conforme
cronograma de desembolso mensal, desde que esteja cumprindo os requisitos da Cláusula Segunda

- Obrigações da OSC.
3.2 Assessorar tecnicamente, a OSC na execução dos serviços contratados, objeto do termo.
3.3 Monitorar e avaliar, qualitativa e quantitativamente os serviços prestados pela OSC, com base nos

pressupostos dos indicadores de qualidade da Educação por meio de supervisão, do Projeto Político
Pedagógico - PPP e relatórios de atividades apresentados.

3.4 Recomendar e ofrcializar prazo paÍa que a OSC adote as providências cabíveis para o cumprimento
das suas obrigações, sempre que verificada alguma irregularidade.

3.5 Assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou da
ocorrência de fato relevante da OSC, de modo a evitar sua descontinuidade.

3.6 Disponibilizar ao Conselho Municipal da Educação e demais conselhos os relatórios das atividades
da OSC quando solicitados.

3.7 Monitorar e avaliar a aplicaçáo dos recursos financeiros e solicitar paÍeceres de técnicos de outras
áreas quando julgado pertinente.

3.8 O Município efetuará o repasse em gêneros alimentícios, em forma de per capita, baseado no censo
escolar, por meio do Departamento de Alimentação Escolar da Secretaria Municipal da Educação.

CLÁUSULA QUARTA_ DO FINANCIÀMENTO

4.1 O Município - SME por meio de seus recursos próprios destinará, obedecendo ao critério
estabelecido de R$ 386,97 (trezentos e oitenta e seis reais e noventa e sete centavos) per capitapara
criançasde0(zero)a3(três)anoseR$307,52(trezentosesetereaisecinquentaedoiscentavos)
per capita para crianças de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos, mediante projeção orçamentária, a verba
(subvenção) estimada de R$ 740.055,24 (setecentos e quarenta mil cinquenta e cinco reais e vinte e

quatro centavos) através da função programáticano 12.365.0003 2012, para o financiamento do
projeto em Educação Infantil, em conta aberta em Banoo Of,rcial, na qual a mesma deverá ter
movimentação e aplicação dos recursos recebidos, comprovados em extratos bancários a ser paga
em l2(doze) parcelas, a partir do mês de janeiro de 2022.

4.2 As parcelas serão suspensâs sempre que a OSC não cumprir os prazos estabelecidos para entrega
dos documentos solicitados pela SME.

4.3 A OSC deverá lutilizar 100% dos recursos repassados durante a vigência deste Termo, caso isso não
ocoffa o saldo deverá ser restituído à conta do município por meio de Guia de Recolhimento -
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4.4 A utilização dos recursos repassados para os serviços ficam condicionados a padronização das
despesas orçamentárias, conforme Decreto 13.460 de 17 de julho de 2017 e Manual de Repasses do
Terceiro Setor da Prefeitura Municipal de Bauru.

4.5 Os recursos financeiros deverão ser aplicados na execução do objeto aprovado em conformidade
com as norrnas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

CLÁUSULÀ QUINTA _ DA ExECUÇÃo
5.1 O Termo deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas pactuadas, a

legislação peúinente, respondendo cada um dos partícipes pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.

5.2 A função gerencial fiscalizadora será exercida pelo MunicÍpio - SME, dentro do prazo
regulamentar de execução/prestação de contas do Termo, ficando assegurado a seus agentes
qualificados o poder discricionário de reorientar ações e de acatar, ou não, justificativas com
relação às disfunções porventura havidas na execução.

CLÁUSULA sExTA _ DA PRESTAÇÃo DE CONTAS
6.1 A OSC cumprirá além das nornas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, as seguintes

condições:
6.2 Prestação de contas até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencimento do quadrimestre, à

Secretaria Municipal da Educação Departamento de Educação Infantil - Divisão de
Acompanhamento de Entidades Conveniadas e Escolas Particulares - Órgão Gestor, atendendo o
art.767, inciso XfV das Instruções 0212016 do Tribunal de Contas do Estado - TCE, acompanhada
dos demonstrativos das receitas e despesas computadas por fonte de recurso e por categoria ou
finalidades dos gastos no período, aplicadas no objeto da parceria, observar e cumprir os prazos
para a correção das mesmas.

6.3 As notas e demais documentos de despesas (boletos, guias e outros) deverão indicar no corpo dos
documentos fiscais originais, notadamente nota fiscal eletrônic4 o número da lei autorizadora do
repasse, número do Termo de Colaboração, a identificação do serviço, a identificação da OSC e do
órgão público do município que faz o repasse. No caso de despesas com combustível, deverão
indicar também o número da placa, ano e modelo do carro oficial da OSC, acompanhado da cópia
do documento de propriedade do veículo.

6.4 O não cumprimento da OSC de qualquer obrigação estabelecida neste termo ensejará na
intemrpção dos pagamentos e devolução dos valores.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA YIGÊNCIA
7.1 O presente Termo de Colaboraçáo terâ vigência de L}(doze) meses, 0110112022 a 3117212022,

tempo necessário para a execução integral do objeto da parceria, passível de prorrogação, desde
que o período total de vigência não exceda cinco anos, conforme art. 2l do Decreto Federal no
8.126116.

CLÁUSULA oITAvA _ DA ALTERAÇÃo E DA DENÚINCIA
8.1 O presente Termo poderá ser aditado, exceto em seu objeto e prazo, mediante alteração, e

denunciado, por conveniência dos partícipes, após notificação prévia de 30 (trinta) dias, sendo que,
se a denúncia for por parte da OSC, deverá ser precedida da entrega do relatório e prestação de
contas da aplicação dos recursos recebidos até o momento.

8.2 Fica facultado à OSC que utilizar recursos na modalidade fixadas no item 4.1 denunciar o Termo ou
não prorrogá-lo, desde que indenize o Município proporcionalmente ao prazo restante para aquele
estipulado como prazo máximo de sua vigência, conforme fixado no Decreto Federal n' 8.72612016,
art.2l.

8.3 Quando a denúncia ou recusa de prorrogação forem razáo de interesse
justificado, de iniciativa do Município, a OSC fica dispensa da indenização
anterior.

público devidamente
de que trata o item
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cLÁusuLA NoNA - DAS sANÇÕES rARA cASo DE rNADrMplÊncr,q.
9.1 Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho, e com as norÍnas da Lei no

13.019114 e da legislação específica, o Município poderá, nos termos do art.73 da Lei mencionada,
aplicar à Organização da Sociedade Civil parceira as seguintes sanções:

I - Advertência;
II - Suspensão temporaria da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria e contratos com órgãos e entidades da esfera de governo da Administraçáo Pública, por
prazo náo superior a 2 (dois) anos;

III - Declaração de inidoneidade para participar em chamamento público ou celebrar parceria e

contratos com órgãos e OSCs de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitaçào perante aprôpria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a organizaçáo da sociedade civil ressarcir a

administração pelos prejuízos resultantes, e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com
base no subitem 9.1 inciso II

9.1.1 A OSC estará assegurada, em quaisquer hipóteses, as garantias constitucionais ao contraditório,
à ampla defesa e ao devido processo legal.

9.2 A sanção estabelecida no subitem 9.1 inciso II e III é de competência exclusiva do Secretario
Municipal, conforme o caso, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de

10 (dez) dias daaberluradevista, podendo areabilitaçáo serrequeridaapós 2 (dois) anos de sua

aplicação da penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA _ DA RESCISÃo
10.1 Constitui motivo pararescisão do termo o inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas,

particularmente quando constatadas a utilizaçáo dos recursos em desacordo com o Plano de

Trabalho e afalta de apresentação das Prestações de Contas nos prazos estabelecidos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DISPOSIÇÕBS GERAIS
11.1 Durante o período de vigência desta parceria, a critério da Administração Pública, poderão ser

destinados à entidade bens públicos necessários ao seu cumprimento, os quais poderão ser

disponibilizados por meio de disposição constante do Plano de Trabalho, de permissão de uso ou de
instrumento equivalente em que se transfira a responsabilidade pelo seu uso e guarda, na forma da
lei.

11.2 Os bens adquiridos pela OSC com recursos do repasse não compõem o patrimônio desta e deverão
ser utilizados em estrita conformidade com o objeto pactuado.

11.3 Extinto o ajuste por realização integral de seu objeto ou rescisão da parceria, os bens adquiridos
com recursos do repasse poderão ser doados à própria OSC, mediante justificativa formal da
Secretária da Educação, atendidas as norÍnas legais e regulamentares aplicáveis à espécie; ou
mantidos sob a titularidade da Prefeitura Municipal de Bauru. O município poderá asseguraÍ a
continuidade do objeto pactuado para celebração de novo termo com outra OSC, ou utilizar para
execução direta do objeto pela administração pública municipal, conforme o caso.

lI .4 As disposições desta cláusula atendem aos dispositivos da Lei no 13 .01912014.

CLÁUSULA DECIMA SEGTINDA _ DO GESToR E DA CoMISSÃo DE MONIToRAMENTO
E AVALIAÇÃO
12.1. O Município designa como ÓRGÃO GERENCIADOR deste Contrato, a Secretaria Municipal da

Educação, que terá a incumbência de efetuar aprâtica de todos os atos de controle e gerenciamento
deste compromisso.

12.2. É integrante deste Contrato a Secretaria Municipal da Educação, designados como ÓRGÃO
PARTICIPANTE da mesma.
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12.3. A CONTRATANTE designa ainda como Gestora do Contrato a Sra. Sintia Otuka Rossi matricula
37.250, portadora do RG n" 19.808.650-7 e CPF no 141.358378-40 servidora vinculada à

Secretaria Municipal da Educação.
12.4. Os casos não previstos neste Edital e seus Anexos serão decididos pela Comissão Permanente de

Licitações da Educação e Comissão de Monitoramento e Avaliação, nomeada nas Portarias no

38/202I-SME e no 5112027-S]l;4E, nos termos da Lei no 11.947, de 7610712009,
Resolução/CD/FNDE No 26, de 17 de juúo de 2.013, Resolução/CD/FNDE No 4, de 2 abrll de
2015 e outras pertinentes e Lei no 13.01912014 art.35 alinea"h" .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÀ _ Do FoRo
13.1 Para dirimir as questões oriundas deste Termo, que não forem solucionadas administrativamente, as

partes elegem o Foro da Comarca de Bauru, desistindo de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E por estarem de acordo com as Cláusulas e condições ajustadas, firmam o presente termo em quatro (4)
vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Bauru, 2I de dezembro de 2021.

MARIA DO CARMO MONTEIRO KOBAYASHI
SECRETÁRIA MLNICIPAL DA EDUCAÇÃO

TNSTTTUTÇÂO CsSr - CRECTm BERÇÁRrO SÃO JOSE
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SPERI

Chefe de Seçâo

RG-3,1 r.1C5-C

TESTEMUNIIAS:
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TERMO DE CIÊNCIA E DB NOTIFICÀÇÁO
REPASSES AO TERCEIRO SETOR

ORGÃO CONCESSOR: PREFEITUTA MLINICIPAL DE BAIIRU
SECRETARTA MLINICIPAL DA EDUCAÇÂO

oRGÃo BENEFrcrARro: cRECt{E BERÇÁRro sÃo JosE - CBSJ

TIPO DE CONCESSÃO: SIIBVENÇÃO
VALOR REPASSADO: R$ 740.055,24

EXERCÍCIO:2022

Pelo presente TERMO damo-nos por NOTIFICADOS paÍa o acompaúamento dos atos da tramitação do

correspondente processo no Tribunal de Contas até seujulgamento final e consequente publicação, e se

for o caso e de nosso interesse, paÍa, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da

defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do

Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90

da Lei Complementar Estadual n" 709, de 14 de janeiro de 7993, precedidos de mensagem eletrônica aos

interessados.

Bauru, 21 de dezembro de 2021.

óncÂo concnsson:

Nome e cargo: Maria do Carmo Monteiro Kobayashi - Secretária Municipal da Educação

E-mail institucional: educacao@bauru.sp.gov.br

E-mail oessoal: kobavashifc2(à.smail.cam

óncÃo nnNnrrcúnro:

Nome: Oswaldo Speri - Presidente

E-mail institucional: cbsjbauru@gmail.com

ev
E-mail pessoal: oswaldos eri@yahoo.com.br



PREFEITURA DO MUMCIPIO DE BAI]RU
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
F one : ( 1 4) 321 4 - 43 0 I -e-mail : educ açáo @bauru. sp. gov.br

End: Rua Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antonio
CEP.: 17013-031

CADASTRO DO RESPONSAVEL

ORGÃo/ENTTDADE pÚel,rco (A): pREFETTLTRA MLTNTCIPAL DE BAURU
ORGANIZÀÇÃO DA SOCfEDADE CTVIL: CRECIIE BERÇÁRIO SÃO JOSE - CBSJ

TERMO DE COLABORAÇÃO No 2.447t2027

OBJETO: transferência de recursos financeiros destinados ao atendimento de crianças da Educação

Infantil não inseridas nas EMEIIS - Escolas Municipais de Educação Infantil Integradas, região do Bairro
Núcleo Fortunato Rocha Lima - para atender 176 alunos, sendo 95 de creche (0 a 3 a:ros) e 81 de pré-

escola (04 a 05 anos) em período integral, de acordo com o Projeto Político Pedagógico - PPP - e o Plano

de Trabalho apresentados pela entidade à SME, conforme processo administrativo, no 91.66212021.

Nome Maria do Carmo Monteiro Kobayashi

Cargo Secretária Municipal da Educação

CPF 145.832.238-62

Endereço (*) Rua Prof. Gerson Rodrigues, 3-49 - Vl. Cidade
Universitária - CEP 17012-535

Telefone (14) 3214-4301 t (14) 991 9t-07 1s

E-mai1 kobayashifc2@, gmai l.com

Bauru, 2l de dezembro de 2021.

(--^\q-W
MARIA DO CARMO MONTEIRO KOBAYASHI

ü

SECRETARTA MUNICIPAL DA EDUCACÃO



PREF'EITURA DO MUMCÍPIO DE BAIIRU
Estado de São Paulo

SECRETARIA MLINICIPAL DA EDUCAÇÃO
Fone : ( 1 4) 321 4 - 43 0 1 -e-mail : educ açáo @b a.urt sp. gov. br

End: Rua Raposo Tavares, 8-38 - Vila Santo Antonio
CEP.: 17013-031

GESTOR DO ORGAO PUBLICO PARCEIRO:

Nome: Sintia Otuka Rossi
Cargo: Chefe de Seção

CPF: 141.358.378-40 RG: 19.808.650-1
Data de Nascimento: 0310811971

Endereço Residencial: Rua Figueira de Me1o, 3-54- Distrito de Tibiriça - CEP 171 10-009
E-mail institucional: sintia.rossi@edtca.bauru.sp.gov.br

Telefone (14)996
Assinatura:

t0 - 99648-3s5s

Responsáveis que assinaram o aiuste:

PELO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEfRO:

Nome: Maria do Carmo Monteiro Kobayashi
Cargo: Secretária Municipal da Educação
CPF: 145.832.238-62 RG: 8.358.919-3
Data de Nascimento: 1611011957

Endereço Residencial completo: Rua Prof. Gerson Rodrigues, no 3-49, Vl. Cidade Universitária -
Cep17.012-535
E-mail institucional: educação@bauru.sp.gov.br
E-mail pessoal : kobayashifc2@gmail.com
Telefone(s): (14)3214-4301 - (14) 99791-0715

PELA ENTIDÂDE PARCEIRA:

Nome: Oswaldo Speri
Cargo: Presidente
CPF: 120.113.208-87 RG: 4.311.724-7
Data de Nascimento : 11 1 121 1935
Endereço Residencial completo: Rua Horácio Alves Cunha,4-57 - CEP - 17.060-330
E-mail institucional: cbsjbauru@gmail.com
E-mail pessoal: oswaldosperi@yahoo.com.br
Telefone(s) 14) 3222-5647 I (1 4) 9963 1-2862

PELO ORGÃO PÚBLICO PARCEIRO

MARTA DO CARMO MONT KOBAYASHI
SECRETÁRIA MTINICIPAL DA EDUCAÇÃO

kob ayash ifc 2 @ gmail. c om

\ p {...t-s{,o, 
OSÀVALDO SPERI

CRECI# BERÇÁRIO SÃO JOSE - CBSJ
oswaldosperi@yahoo. com.br

P

ENTIDADE PARCEIRA


